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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^trf)/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDEÍMTE DA CAMARA MUiSSICiPAL DE CACHOEfRO DE !TAPEMiRfM-ES.

PROJETO DE LEI /2016.

"P"u5"i pOCUMENlj^
pgOTOCQLQ GERAL.

^ÜMÊRO PRÓPRIO: 3^^

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

VIA PÚBLICA.

Art. 19 Fica denominada como Rua José MoníeirO; a Rua Projetada, que incia-se na Rua: Bela

Vista, sendo o seu término em Rua sem saída ao final. Distrito de Gironda Cachoeiro de

Itapemirim.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias.

Plenário Agosto de 2016Elias Moi 15

CAS GUIAIS

Lu

I  Ví/K?4 í MíDADE
AJ3í-jJ ̂ LiVÇAo

í;ao

Vereador

_  PP
"Feliz a nação cujo Deus\é o Senhor"
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CÂIVIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMIRil^^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO W

JUSTlFiCÂTfVA

Diversas ruas de bairros do Município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas
precisam de ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas,
para que não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas

projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada rua de um mesmo bairro, a
contagem em algarismos romanos (1, 11,111 e assim por diante).

Em 2003 a lei Municipal n^ 5,445, em seu artigol?, resolveu que ficariam reconhecidas
todas as ruas constantes de seu anexo I, independente da existência de Leis que as
denominassem. Assim, o que existia de extraoficial até o ano de 2003,ganhou novo tônus,
dispensando o trabalho do Legislativo quanto à feitura de Lei específica tão somente para
assegurar que a homenagem antes prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem
no anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua
. jomenclatura, vez que o atual título é provisorio.

O artigo 35 da Lei 5,445/2003 diz que:

Art. 35 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do Município, serão
observados os seguintes requisitos:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmGi@cmGi es gov br
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CÂMARA MUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIÍ#^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J

i- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

a) Em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b)Por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c)Pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Projetada"
por Rua: José Monteiro. Nascido em 17 de Março de 1925, casou-se ainda muito jovem e
teve 15 ( quinze) filhos. Vindo de família muito humilde, trabalhou desde cedo na lavoura de
café com seus pais. Chegou no Distrito de Gironda muito jovem e lá conheceu sua esposa e
mãe de seus filhos. Passou a vida cuidando de sua família, dedicando-se à comunidade e foi
líder comunitário na comunidade onde morou por uma vida inteira. Dedicou-se aos menos
favorecidos de sua comunidade. Sr. José Monteiro era querido por todos, tendo sido um dos
primeiros moradores daquela região.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,

sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei
5,445/2003.

Oficializar os nomes dados ás ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada
se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios
de localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a
remessa postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos
cidadãos.

Cachoeiro de mir

LUC

CUJ

, 15 de Agosto de 2016.

"Faliz a d

OULAIS

ereador

PP
3 Deus é o Senhor"
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PELO DEFERIMENTO

1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

®  A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
ofícial.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

®  O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências
do parágrafo 1° do art.3° da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

®  O logradouro ora solicitado se inicia na Rua Bela Vista (projeto de Lei
protocolo 29682/2015) e termina sem saida.

4° Quanto a localização da via.

•  Em atendimento ao inciso III do art.4° da Lei 5445/2003 informo que a via
esta localizada no Distrito de Gironda.

Em, 18 de Setembro de 2015

Cristina Alaísono^achado
Coordenadora de Serv Ext e

Geoprocessamento
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wGAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2016,

DOCUMENTO "^"pTõ"
PROTOCOLO G-Sm:

NÚMERO PRÓPRIO.

DATA PROTOCOLO' j ^

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

VIA PÚBLICA.

Art. 15 Fica denominada como Rua José Monteiro, a Rua Projetada, que incia-se na Rua: Bela
Vista, sendo o seu término em Rua sem saída ao final. Distrito de Gironda Cachoeiro de
Itapemirim.

Art. 25 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Plenário Eliàs MoiséáTl^Xde Agosto de 2016

/  >

/  V/LIWasn QULAIS

"Feiiz a

Luè^ rafi
Vereidor

o cujoW^eus é o Senhor"

i A t ri /- I , .T

íi ̂ íÇÀo

Rua Barao de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 2930(!l-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do Município de Cachoeiro de Itapemirim ainda' não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas
precisam de ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas,
para que não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas

projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada rua de um mesmo bairro, a
contagem em algarismos romanos (1, 11,111 e assim por diante).

Em 2003 a lei Municipal n- 5,445, em seu artigol?, resolveu que ficariam reconhecidas
todas as ruas constantes de seu anexo I, independente da existência de Leis que as
denominassem. Assim, o que existia de extraoficial até o ano de 2003,ganhou novo tônus,
dispensando o trabalho do Legislativo quanto à feitura de Lei específica tão somente para
assegurar que a homenagem antes prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem
mo anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua
nomenclatura, vez que o atual título é provisorio.

O artigo 32 da Lei 5,445/2003 diz que:

Art. 32 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do Município, serão
observados os seguintes requisitos:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP* 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

a) Em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b)Por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

cjPela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Projetada"
por Rua: José Montolro. Nascido em 17 de Março de 1925, casou-se ainda muito jovem e
teve 15 ( quinze) filhos. Vindo de família muito humilde, trabalhou desde cedo na lavoura de
café com seus pais. Chegou no Distrito de Gironda muito jovem e lá conheceu sua esposa e
mãe de seus filhos. Passou a vida cuidando de sua família, dedicando-se à comunidade e foi
líder comunitário na comunidade onde morou por uma vida inteira. Dedicou-se aos menos
favorecidos de sua comunidade. Sr. José Monteiro era querido por todos, tendo sido um dos
primeiros moradores daquela região.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,
sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei
5,445/2003.

Oficializar os nomes dados ás ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada
se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios
de localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a
remessa postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos
cidadãos.

Cachoeiro de It -ES, Í5 de Agosto de 2016.ir

M0ULAIS

SPs

mFeliz a

Vereador

cujo é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGTST ATTVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 092 / 2016

INICIATIVA: Vereador Lucas Moulais ^ :

Senhor Presidente, ^ ^ t _

^  " O presente iProjeto de Lei denomina via pública no>lunicípiò.\

Sob o aspecto formal, não bá.obstáculos a serem, considerados, nem tão"-

pouco sob o aspecto legal, ppis atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003;

; ̂  / Opinamos pelo encaminhamento' regular da matéria.

E o parecer,~s.m.jr . ■ , _ ^ ^

Cac-bdeiro de Itapemirim / &, 24 de agosto de-2016.^

ANGELA DE 'PAULA BARBOSA
Procurai íora Legislativa

OA5/ÈS5183 r

A

'Feliz a Nação^ cujo Deus éo Senhor'
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CachoQÍro

Mimg CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO JS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. TUSTICAK RFnArÃfíf

Parecer ao Proieto de Lei n°. 092 / 20Tfi

INICIATIVA: VeKeador Lucas Moulais
RELATOR: Vereador Fabrícip Ferreira Soares '

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim - Rua José Monteiro no Distrito de Gironda. '

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico. '

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encammhaniento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico.

Sala das Comissões, O t de de 2016.

DAVID i^BERTO ÍTÓSS
'residente

fabriciofe:
Cario

- Relafòr

- Suplente
3

LEONAT<^ PACHEqO^tofi:^
Eiy^lscarpinKjSu^Tnt^

S - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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fum CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n°. 092 / 2016

INICIATIVA: Vereador Lucas Moulais

RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:
Denomina via pública no Município de Cachoeiro de Itapemirim - Rua José Monteiro no
Distrito de Gironda.

VOTQ DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico-.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico. ,

Sala das Comissões, de de 2016.

BRÁS ZAGOTTO - Presidente
telandi pl^eRa Macedo - Suplente

^ES DE OLIVEIRA - Relator
dlson Dill^ dos Santos - Suplente

ALEXANDRE BASTOS RODIUGUES - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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